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Ata da reunião ordinária remota do Colegiado
do Curso de Mestrado em Direito da UFS,
realizada em 19 de setembro de 2022.

No décimo nono dia do mês de setembro de dois mil e vinte dois, às quatorze horas,
reuniu-se ordinariamente via on-line pela plataforma Google Meet
<meet.google.com/sxk-uond-hod>, os membros do curso de Mestrado em Direito da
Universidade Federal de Sergipe, conforme convocação enviada ao correio eletrônico
dos docentes (em 14/09/22 via e-mail prodir@academico.ufs.br), sob a Presidência da
Profa. Dra. Luciana de Aboim Machado, Coordenadora do PRODIR. Estando presentes
os membros: Prof. Dr. Lucas Gonçalves das Silva, Profa Dra Flávia de Ávila, Profa Dra
Tanise Zago Thomasi, Profa Dra Karyna Batista Sposato e Prof. Dr. Carlos Augusto
Alcântara Machado. E a representante discente Karine Pireddu Santana Machado.
Justificada ausência dos professores: Pedro Durão de licença capacitação, Jussara
Maria Jacintho afastada para pós-doc, Henrique Ribeiro Cardoso precisou sair do
Estado devido ao falecimento do padrasto, Miriam Coutinho de Faria Alves justificou
ausência via e-mail e Clara Angélica Gonçalves Cavalcanti Dias de atestado médico.
Havendo quórum legal, a professora Luciana de Aboim deu início à pauta 1) Informes.
a) Parabenizou a todos pelo conceito 4 obtido na avaliação quadrienal da CAPES
(2017-2020) e agradeceu a força tarefa em prol do Programa. b) Deu as boas vindas a
representante discente eleita pelos estudantes, Karine Pireddu. c) Informou a todos o
resultado do Edital 003/2022/PRODIR de credenciamento docente, que contou com a
aprovação do professor Jadson Correia de Oliveira. 2) Aprovação da Ata da Reunião
do dia 27/06/2022. Ata aprovada por unanimidade sem ressalvas. 3) Homologar os
Relatórios de Estágio Docência. A coordenadora pôs em homologação os relatórios
de Estágio Docência aprovados via ad referendum nos meses de julho, agosto e
setembro conforme anuência e assinatura dos respectivos orientadores. Foram
homologados os relatórios de Estágio Docência dos(as) discentes: Stephane Gonçalves
Loureiro Pereira, Andressa Rita Alves de Souza, Igor Raphael Nascimento Lima,
Larissa Queiroz Simeão. 4) Trancamento de matrícula – Adriana Puig Cardoso
Costa. A coordenadora pôs em aprovação a solicitação de trancamento de matrícula da
discente, motivada por ter assumido temporariamente cargo público em outro Estado,
mas que aguarda convocação em Alagoas, o que a fará poder retomar ao mestrado.
Ressalta-se que a discente, conforme documentações anexadas à solicitação formal,
foi aprovada para o curso de formação em 28 de janeiro do corrente ano; no dia 30 de
junho do corrente ano foi nomeada para cargo Agente de Polícia Civil 3ª classe; Foi
reprovada por falta na única disciplina que se matriculou em 2022/1 devido às
atividades do curso de formação, disciplina está ministrada em formato híbrido; Obteve
resultado positivo do exame Beta HCG em 06 de julho de 2022; e, entrou em contato
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com a secretaria do PRODIR no dia 11 de agosto de 2022 ao enviar solicitação formal
de trancamento. Após análise da situação relatada pela discente e no que versa o Art.
39 da resolução 32/2014/CONEPE o colegiado foi desfavorável à solicitação visto que
não houve justificativa que caracterize a excepcionalidade e a orientadora afirmou que
não foi consultada pela discente. A coordenadora ressaltou que o trancamento de
vínculo causa prorrogações de prazo de conclusão de curso o que interfere
efetivamente na avaliação quadrienal da CAPES e na permanência do Programa, por
isso só podem ser aprovadas em caráter excepcional. 5) Mudança de orientador(a) –
Adriana Puig Cardoso Costa. A professora Flávia de Ávila orientadora da discente
Adriana Puig solicitou ao colegiado do curso mudança de orientação justificada pela
dificuldade que vem enfrentando em desenvolver atividades acadêmicas com a
discente. Diante da solicitação da orientanda de trancamento de vínculo indeferida pelo
Colegiado, a orientadora seguirá com a discente e tentará contato com a mesma visto
que não houve consulta prévia sobre o trancamento. 6) Aumento do conceito do
PRODIR na avaliação da CAPES: alteração do regimento interno e APCN de
doutorado. Datas de reuniões extraordinárias. A coordenadora do PRODIR informou
que diante do calendário para elaboração e submissão de APCN para doutorado e
elaboração e aprovação do novo regimento do Programa, obrigatório para anexar a
proposta de APCN, será necessário realizar reuniões extraordinárias do Colegiado. As
reuniões serão realizadas nas quintas-feiras às 14h. 7) O que ocorrer. Não houve
tratativas neste ponto. Nada mais havendo a tratar a presidente encerrou a reunião. Eu,
Nayara Rocha da Silva, Auxiliar Administrativo/PRODIR/UFS, juntamente à
coordenadora do PRODIR, Profa. Dra. Luciana de Aboim Machado, lavramos a
presente ata.
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